
Edital de Cases de Sustentabilidade - II Liga dos Juniores

Introdução

A II Liga de Juniores é parte da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia, cujo tema

anual é “Biomas do Brasil: diversidade, saberes e tecnologias sociais”. Tendo em vista a

temática do evento, a crise climática que vivemos e visando fomentar atividades ligadas à

sustentabilidade para as Empresas Juniores (EJs) vamos premiar iniciativas e indicadores

sustentáveis.

Na visão tradicional, a sustentabilidade vem sendo entendida como uma forma de

gestão que visa processos ambientalmente eficientes e a otimização do uso de recursos.

Porém, na visão moderna ela alcança os campos social e de governança corporativa e pode

ser contemplada por meio dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

A II Liga de Juniores pretende apresentar e auxiliar no reconhecimento das práticas

sustentáveis das EJs nos campos ambiental, social e de governança. As EJs do CEFET-MG,

sediadas em sete campi da instituição, em diferentes regiões de Minas Gerais, serão

instigadas a apresentar iniciativas e indicadores promotores de desenvolvimento regional

através dos ODS.

Requisitos Gerais

Podem submeter cases neste edital todas as Empresas Juniores ativas e aspirantes do

CEFET-MG.

Categorias

As EJs podem inscrever seus cases nas categorias 1 a 5 abaixo. Cada case será

avaliado de acordo com pelo menos um dos indicadores que o acompanham.

Categoria Indicador

1) Planejamento financeiro sustentável 1.1 Não ter dívidas ativa, conforme relatório
contábil de setembro de 2024

1.2 Estar no farol verde no portal Brasil Júnior

com relação à venda de projetos

2) Lideranças femininas 2.1 Ter ao menos duas lideranças femininas.

Pelo menos uma dessas precisa fazer uma

entrega relatando a importância da EJ no seu

desenvolvimento pessoal



3) Profissionalização do uso de

tecnologias na comunicação

3.1 Ter e-mail com domínio próprio da EJ para
presidência e comercial

3.2 Ter site ou redes sociais atualizado em
outubro/2024

4) Promoção de inclusão e diversidade

(gênero, deficiência, raça, condição

econômica ou outra)

4.1 Ter algum tipo de ação afirmativa

relacionada à diversidade

4.2 Atingir a meta de grupos minoritários do

portal Brasil Júnior

5) Desenvolvimento, a transferência, a

disseminação e a difusão de tecnologias

ambientalmente corretas

5.1 Ter um projeto estruturado e já executado

que se relacione com os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável

5.2 O projeto precisa ter recebido uma nota de

satisfação do cliente (NPS)

Alinhamentos

- Os apresentadores dos cases e indicadores selecionados devem, sem exceção,

efetuar a inscrição e comparecer ao Evento;

- Os indicadores devem ser apresentados com sua data e gestão de adoção das ações

de efetivação, além de nome e cargo dos envolvidos.

- Será selecionado o case de maior destaque em cada uma das cinco categorias para

apresentação;

- É permitido que a mesma EJ se inscreva em mais de uma categoria, desde que

submetam apenas uma vez por categoria;

- Os cases que forem submetidos e aprovados serão incluídos no Banco de Dados do

CIE, além de serem divulgados pela organização do evento, desde que estejam de acordo

com os demais requisitos estabelecidos neste edital;

- A EJ aprovada terá 10 minutos para apresentação dos seus indicadores e cases

previsto para o dia 17/10 na II Liga dos Juniores.

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs


Estrutura

A elaboração do documento deve seguir a metodologia STAR (Situação, Tarefa, Ação e

Resultado). O documento de descrição deve ter no máximo 1 (uma) página.

SITUAÇÃO: Descreva a situação/contexto em que a EJ se encontrava;

TAREFA: Aborde o principal desafio encontrado, qual tarefa a ser executada;

AÇÃO: Discorra sobre o plano de ação para perpassar o desafio, de forma clara o que foi

feito para solucionar a problemática;

RESULTADO: Apresente qual foi o resultado e como impactou na EJ. É possível usar anexos

para exemplificar tal etapa;

Inscrição e confirmação

1. As inscrições devem ser enviadas ao e-mail empresajunior@cefetmg.br com o

assunto “Case Sustentabilidade 2024”. A Empresa Júnior deve enviar, para cada

categoria na qual gostaria de concorrer, a seguinte documentação:

a. Documento apresentado no item “estrutura” com a indicação da categoria

que está concorrendo e o nome da Empresa Júnior

b. Comprovação dos indicadores de que a Empresa Júnior esteja contemplada

na categoria na qual está concorrendo

2. Serão aceitas inscrições até o prazo 14/10.

3. As EJs selecionadas para apresentação serão divulgadas 15/10 no site

<https://www.cie.cefetmg.br/nucleo-de-empresas-juniores/liga-dos-juniores/>

4. Caso as entregas apresentem alguma inconformidade com este edital, elas serão

automaticamente desclassificadas.

5. O case aprovado será apresentado durante o programa da Liga dos Juniores por 01

(um) representante da EJ selecionada. Sendo assim, a EJ terá até 01 (um) dia útil

após a divulgação da aprovação de cases para confirmar quem será a pessoa

representante. O contato para fazer essa confirmação é empresajunior@cefetmg.br

mailto:empresajunior@cefetmg.br
https://www.cie.cefetmg.br/nucleo-de-empresas-juniores/liga-dos-juniores/
mailto:empresajunior@cefetmg.br


Dos critérios e Seleção

A avaliação dos cases será feita por uma banca avaliadora composta por lideranças

estrategicamente selecionadas. Todos os cases inscritos serão analisados com a mesma

atenção e relevância, imparcialmente pelos avaliadores, e será selecionado 01 (um) case por

indicador.

1. Impacto (40%) - Busca avaliar se a EJ obteve a evolução esperada nos resultados.

2. Replicabilidade (30%) - Busca avaliar se a solução apresentada é aplicável, a fim de

impulsionar os resultados da Rede, independente da área de atuação da EJ.

3. Relevância social (20%) - Busca avaliar se o resultado obtido impacta na comunidade

externa.

4. Clareza (10%) - Busca avaliar o quanto a EJ possui o devido conhecimento sobre o

tema, além de objetividade, didática e coerência ao apresentar as informações que

foram solicitadas na descrição da categoria.

Apresentação

Após receber confirmação da aprovação do case, a EJ deve enviar o anexo de apresentação

para empresajunior@cefetmg.br até o prazo 16/10.

1. O documento de formatação livre, com a estrutura obedecendo à metodologia STAR;

2. O documento deve ser enviado nos formatos PDF e PPT;

3. Pode conter a identidade visual da Empresa Júnior;

4. O número de páginas é livre (deve ser adequado ao tempo da apresentação de 10

minutos) e é recomendado explorar a criatividade e priorizar a experiência visual.

Cronograma

08/10 Divulgação do edital

08/10 Abertura das inscrições

14/10 Data limite para inscrição

15/10 Resultado dos cases selecionados para apresentação

16/10 Envio do anexo de apresentação

17/10 Apresentação do case selecionado na II Liga dos Juniores

18/10 Premiação

Em caso de dúvidas, entre em contato com a CIE pelo e-mail empresajunior@cefetmg.br ou pelo

telefone/WhatsApp 31 3319-7089

mailto:empresajunior@cefetmg.br
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